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IVIODALIDADE CONVITE N" 001/2021 - l" Semestre de 2021

DATA DII ABERTURA 07 /0U2021

HORARIO 09h00min

OBJf,TO

Contrataçâo de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a COLÉGIO

ESTADUÂL GETÚLIO EVANGELISTA DA ROCHA. NO

município de CUMARI - GOIÁS conforme Anexo I - Termo de

Referência, integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS) 40.071,22
QUARENTA MIL SETENTA E UM REAIS E yINTE E DOIS

CENTAVOS

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO
COLEGIO ESTADUAL GETÚLIO EVANCEI-ISTA DA ROCHA

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURÂ

RUA ADALARDO NAVES DA CUNHA.OI _ CENTRO _

CUMARI - GOIÁS

Tf,LfFONE (64) 34401450

E-MAIL 52065600@seduc.go.gov.br

PROCf,SSO ELETRONICO SEI 2020.0000.60s. l3r 1/52065600

INTERESSADO Conselho Escolar GETÚLIO EVANGELISTA DA ROCTIA

SecretaÍie de Estado da EducaÉo - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Ad.7'l , n' 212, Setor Lêste Vila Nova CEP: 74.643030
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O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Getúlio Evangelista da
Rtrcha, designada pela Portaria n" 001/2021, de 2710712020, toma público aos interessados, que estará
rerrnida às 09 horas do dia 07 de JANEIRO de 2021 , na (Rua Adalardo Naves da Cunha. 01, no Colégio
EstadLral Getúlio Evangelista da Rocha), a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de
empresas que pretendam participar do CONVITE n. 00112021, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
d.eslino.do exclusivamenle à parliciDacão de mi$oemDrcsos e emDrcsas de Deoueno Dorte. confome
determinucão do artiso 7' da Lei Estadual n" 17.92A2012. conforme disposições na Resolução CD/FNDE
n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal n" 8.666193, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores, â

Lei Complementar n'12312006, da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018, além das

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
âutomaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por

motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

l.l Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando

âtonder a (coLÉGIo ESTADUAL GETÚ'LIO EVAIIGELISTA DA ROCHA), no município de

(CUMARI - GOIÁS), que integÍam este edital, independente de transcrição.

l.:l O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65,

§ 1", da Lei Federal n' 8.666/93.

I .3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

I

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados

pelo e-mail: (52065600@seduc.go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitaçao - CEL, situada à Rua Adalardo Naves da Cunha, 01, no Colégio Estadual Getúlio Evangelista da

Rocha, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

Z.Z.\ Decúrâ do direito de impugnar os termos do edital de licitâção perante a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que ânteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão,

as falhas ou inegularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

2.2.2 A imptgnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de paÍicipar do processo licitatório

até o trânsiio ãm julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do aÍ.41, §3', da Lei Federal n" 8.666/93.

,|
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da

Comissão Especial de Licitâção, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do

pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dâdos

de identiÍicação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,

documento que comprove aptidão do signatrírio para representação da empresa licitante e documento de

identificaÇão pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certâme, se for o caso. Qualquer modificagão no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estâbelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4'do art. 2l da Lei Federal n" 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestâdos às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão

disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,

alegarem desconhecimento dos mesmos.

3.1 somente poderão participar do presente convite empresas, especializadas no ramo' legalmente

constituídâs, tendo a atiüdadã principal no CNAE - Câdastro Nacional de AtiYidade Econômica, que

satisfaçam âs condições estabelecidas neste Editâl.

3.2para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de

lnspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar podeá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na

legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficaní a cargo da comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentagão e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participântes, em conformidade com as exigências

do Edital:

3.4.3 proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a serem tomadas;

3.1.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos nâ presente licitação;

3.1.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;
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3.4.'1 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, atrâvés do quadro

próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diiário

Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integÍantes e inseparáveis

deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I

ANEXO II Cartâ de

ANEXO III Dec de Su do Editale

ANEXO IV Carta Proposta

ANEXO V Com de Recibo de Edital

ANEXO VI Minuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Estadual

4.t A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes à condições deste

Editâl

4.2 Nenhuma pessoa fisica" ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

licitante.

4.] NÃO PODEnÁ p.c.nrrcIP AR DfSSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estâdo de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores. em dissolução ou

em liquidação:

4.-3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou

entidade áa administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensâ de licitar
junto à Superintendência dà Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de
'Goiás, ciràunstância que sujeitará o responsá;el, caso participe nesta condição, à pena prevista no art' 97,

pffiufo ,ini"o, aa Lei nedãral n'8.666i93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação'

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa

ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'

nu de em NÃo SERÁ IMPf,DIDA Df, PARTICIPAR.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas'

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

la matriz, salvo por determinação estatutária, que tambem deverá ser comprovada. Neste caso,
autorizada pe
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toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à

matriz, sendo obrigatória, também, a apresentação de todos os documentos quê comprovem a
regularidade Íiscal e trabalhista da filial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
'DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além
da razÃo social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: 'CONSELHO ESCOLAR
GETULIO EVANGELISTA DA ROCHA - COI\-VITE N'OO1/202I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
enregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos. nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

CONSELHO ESCOLAR GETÚLIO EVANGELISTA OA ROCHA

coNvtrE N" ooí/202ílcóDtco DA ESCOLA 520ó5600
ENVELOPE N" Oí - HABILITAçÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelo-pe, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇAO, deste edital em papel timbrado,0l
(uma) via encadernada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página" datâda e assinada pelo

representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterô
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticadâ por cartório competente ou pela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar promotora

do ceÍame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do aft.32 daLei Federal no 8.666/93.

5.1.2 Para fins de habilitaçõo, os Licitantes apresentar, devidamente

homologado e atualizado, cadasffo no CADFOR e as emprcsos INTERESSADAS DEVER/iO
amenle aprcsentar o CADFOR - da SUPNLOG da SecreÍaria de Estado da AdminisnaÇõo doohr

Estado de Goiás - SEÁD, sita à Av. República do Líbano, n" 1.915, l'andar, Setor Oeste CEP: 71.125-

1 25 - Goiânia- GO Telefone; (62)320I-65I 5/65I6.
A Licitante regularmente cadastrada, que aprcsenlar o CRC - Certificado de Regislro Cadasfial"

devidamente atualizado, Jica desobrigada de aptesenta? os documcnlos relativos à Habilitaçiio Jurídica
(item 5.2) exceto lelra a e b. à Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade Econômico-

Financeira (5,1), desde que os referidos documeníos inlegrantes do Cerlificado esleiam alualizados e em

vigência, sendo assegurudo o direito de aprusentar a documenlaçdo que estiver vencida no CRC,

aiuatizada e regula zada dentfo do envelope n" 0t - D0cIIMENTAçÃO, ou, na íalta de órgão do

Estado para emissão do CADFOR, deverd apresentar o SICAF OU CADASTRO MUNICIPAL,
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5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a
âpresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovâda mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao

seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recoÍrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso

de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou ContÍato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratândo de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompânhado dos documentos de eleição de seus

adm in istradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em

exercício.

fl Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoas Jurídicas - CI\PJ do Ministério da Fazenda

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduâl ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente

com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de CeÍidão Negativa de Débito em Dívida

Ativa expedidã pela Secretaria de Estado d,a Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a

Licitante tem sua sede.

Secretaria de Estado da Educação ' SEDUC
GeÍência de Licitação
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitânte tem sua sede;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal * CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no 12.44012011.

i) Caso a participação no ceÍame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentâção de
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. NOS TETMOS dA LEi.

5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

b) Cenidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será

aci:ita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a

Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de

Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da QualiÍicação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratânte, o nome do responsável

por sua emissão e telefone para contâto, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de

qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvaú da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante
foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estâdual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção

Federal_SIF,nopràZoestabelecidooficialmente,
funcionâmento resular e comercializacão do Droduto oertinente ao obieto da (alimentos de

ortgem . animal. mineral ou nrocessado). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia 31112

do ano da contratação.

5.6 Das Declarações
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l) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

a\ Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
ref€rentes ao fornecimento de bens para pronta entregâ, não será exigida da microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.
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5.ó.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇOES conforme
modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentâção da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de com da condição de Microempresa ou de Empre sa de Pequeno Porte. ou ouando
houver alteracão con tratual que altere os dados da emDresa- tais como o. catesoriâ- ouadro
societário. obi eto comercial e capital. os licitantes deverão aDresentar Certidão Simolificada. emitida oela
Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no
rel'erido documento a sigla ME ou EPP

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § 1" do artigo 43 da Lei
Complementar n' 123/2006, alterado pela Lei Complementar n' 1,47, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurâdo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração,
paÍa a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e

empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta
contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação em
ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.ll Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. " 1) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticacão pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar
promotoÍa do certame, preferencialmente em até 01 (um) dia útil. antes da data marcada oara abertura
da lic itacão.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não

superior a 30 (trintâ) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência
e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data

de apresentação da proposta.

Secretaria de Estedo da Educação - SEDUC
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5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sânções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666193.

8
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5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente. a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentâção.

CONSELHO ESCOLAR GETULIO EVANGELISTA DA ROCHA
COM|SSÃO DE LICITAçÃO

coNVtTE No. 00í/202ílCÓOtCO Oe ESCOLA52o65600
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6', inc. XCI, do

Regulamento do Código Tributrírio do Estado de Goiás - RCTE, que concede isengão de ICMS nas

operações e prestâções intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,

dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do

preço do bem. mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão âpresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais

custos diretos e indiretos necessários ao âtendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando

lírnpido que, para fins de participação no certame, pâra as empresâs sediadas no Estado de Goiás,

serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a

asvírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo

9
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5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessiírio.

6- DÂPROPOSTÀDEPntrÇOS

6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os precos estimados orçados pelo
Conselho Escolar Geúlio Evangelista da Rocha, conforme Anexo I - Termo de Referência, para
fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, devidamente
lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÀO, impressa em
papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço

etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem
ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas

sequenc ialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última oágina. datada e assinada pelo

representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,

no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de

Educação não é contribuinte deste tributo.
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especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso

global.

6.3 O disposto no item 6.1.1 não se aDlica às empresas oDtântes do Simples. Supersimoles e aos

Microemoreended ores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site

www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionavoptantesimples/consultaroptântes.

6.4 A licitante deverá indicar na propostâ, para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o

nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado

civil e profissão, bem como o número de sua caÍeira de identidade e do seu CPF'

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é

correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme

modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente conÍigurados na Propostâ Comercial das empresas

licirantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência

entre o preço uniüírio e o preço totâl, prevalecerá o preço unitiírio e o total será corrigido, sendo que no cÍlso

de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será descl iíicada a DroDostâ. cuia esnecificacão estiver INCOMPATIYEL com o s) obieto ís)

esoecificado (s) nos anexos constantes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos

requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)

neste ato.

6.10 São expressamente vedadas as subcontratacões total e parcial do obieto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Getúlio Evangelista da Rocha pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta licitação.

6.1 I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo

quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

licitatOrio, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

Secretarie de E§tâdo da Educaçáo - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd.7'l,n'212, Setor Leste Vila Nova CÉP: 74 643030
Goiânia - GO

1 -' DO§ PRoc@ürs§T§§Íismltr6nps''

7.1. Na dâta. hora e local designado neste edital, em ato público, a coMlssÀo ESPECIAL DE

LICI IAÇÀO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para

habilitação e propostâs.

Conuile 20211'l
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7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os úabalhos licitatórios pâÍa posterior exame dos documentos e

julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da

unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prtzo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissâo manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do periodo recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as oconências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Especial de Licitacão ooderá Dromover dilisências em qualquer fase da licitacão. nos

termos do § 3". do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. para esclarecimentos e dúvidas.

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45

da Lei Federal n'8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1 . I . O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 63-

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apres€ntar ry!@E§gJgllglg desde que atenda a todâs

as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum inserido em lote será adiudicado acima do r estimado no termo referência
ra se através de fundame cond eânexo

Drevistos neste editâ1.

8.2. Serão desclassificadas as propostâs que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou marcq ou ofeía de vantagem bâseada

nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art.3o, § 2'da Lei

Federal n" 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato

Secretaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de Licitação
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público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do aÍ. 45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará
o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, ou aind4 aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitâdâs.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogílÍ ou anular seus atos na licitâção em

conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da [.ei Federal n" 8.666/93.

8.1 8.7 Ojulgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào

pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgâmento de

resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Olicisl do Estado (§ l'do art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93).

9. i A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.109 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE

Valor total estimado: RS 38.90912 (Trinta e oito mil novecentos e nove reais e vinte e dois
centavos.

I I I O fornecimento deverá ser executado conforme Anexo [ - Termo de Referência

I 1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

cohtratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que

estabelece o art. 64, câput e §lo, da Lei Federal n'8.666/93'

Sêcrêtaria de Estado da Educação ' SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Ad.71,no212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiánia - GO

l0.l Transconido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório

será submetido à apreciação do coNSELHO ESCOLAR GETULIO EVANGELISTA DA ROCHA, para

adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitânte (s) vencedora (s) e homologação da licitação,

convocando-se após, para respectivâ (s) assinâtura do contrato.

t2

9 DOS

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
o OBS: as dotacões serão de 2021 quando disoonibilizar.

E DÂ ÀDJI]DICIO - DÀIIOMOLOG
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11,2.1 Quando da assinatura do contrato a contratâda deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CÀDIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual no

19.754120171,

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n" 7 .4251201I .

I 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I I .5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I i.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l" do Art. 65 da Lei n'8.666/93.

ll.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.8 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser alteradas oara mais ou oara menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com

a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19);

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prâzo de 05 (cinco) dias após a convocação, o

CONSELHO ESCOLAR GETULIO EVANGELISTA DA ROCIIA podeni nos termos do § 2', do Art.
64 da Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocâÍ as licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação para fazê-lo em igual prz\zo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive
quanto ao preço.

l2.l O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos, a contâr da data de emissão da Ordem de

Fornecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo Presidente

do Conselho Escolar (GETULIO EVANGELISTA DA ROCHA).

12.2 Se a ticitante vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condições

preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste

Edital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no Termo de Referência" a critério

do conselho Escolar (GETÚLIO EVANGELISTA DA ROCHA), para avaliação e seleção dos produtos a

serem adquiridos, as quais deverão ser submetídas a testes necessários.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os

requisitos, serão atestados, caso contrário, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até

mesmo a troca do objeto, se necessário, parâ âtender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções

legais cabíveis ao caso.

12 - DAS
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12.4 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRÊS) INTEGRANTES DO
CONSf,LHO ESCOLAR OU Sf,RVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR II{DICADOS POR
PORTARIA, para recebimento e âprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS,
levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de

Referência.

12.5 Os integrantes indicados,_respeitando o pode_r discricionário, buscando atender o ans1t1 n{];1o !e 9U11alimentosdequalidade'TERÃoAoBRIGAÇÀoDEEMITIRUM@
DAS AMOSTRAS ou emitir uma Dec lâração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇÃO nO COXTnITO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração esp€cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiálo de

inÍbrmações pertinentes a essa atribuição.

l2.7Caberâ à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

l3.l Todos quântos participarem destâ licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente

procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n' 8.666/93 e legislação

pertinente.

13.l.l Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edilâl de Licitação aquele

que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontâr, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregUlaridades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo aí.
109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do âto ou

lavrarura da ata, devendo ser dirigido ao Conielho Escolar (GETÚLIO EVANGELISTA DA ROCHA), por

meio da Comissão Especial de Licitâção competente.

l3_4 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 02

(dois) dias úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do conselho Escolar lGETÚLIO EVANCELISTA DA

ROCHA), por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até

02 (doisi àias úteis, contados do término do prazo concedido à» demais licitantes para oferecimento de

possir"is impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente

inÍbrmados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias

úteis. contados do recebimento do recurso, proveniente aa ôovlssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.
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l4.l O pagamento será efetuado3lglggiyggg4.l§ em conta jurídica da empresa contratada, no pràzo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestâdâs por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (GETULIO EVANCELISTA DA ROCHA), para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executâda mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestâda por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar (GETULIO EVANGELISTA DA ROCI{AO), pagarí, à contratadq o valor do
fornecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões
ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8.666/93.

15. I Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
roconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do aÍigo 77 do

referido Diploma Legal;

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da L.ei Federal n'8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contrâditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de âutorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarrcta as consequências previstas

nos incisos I a lV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16.l A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento totâl da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicaufu-io em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçâo;
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ll - O,3yo (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o vâlor da parte do

fomecimento não realizadot

lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da pârte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilaterâlmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prÍrm miíximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratâda, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multâs e outras sançõ€s aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art- 87 da Lei

Federal n' 8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demâis cominações legais.

I 6.8 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo ârtigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

l7.l . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerrâmento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativâ de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação. Mediação e Arbitragem da Administrâção Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018.

I 8.1 . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitâção, acaso não puderem

ser equacionados dà forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estádual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual

n. t4i, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já pÍira o seu julgamento a CAMARA DE
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CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA),
oltorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do

Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual'

.:L::,..-r:,=.:a.§

l9.l Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão paÍe integrante do contrato.

19.2 Após a apresentação da propost4 não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega, garanti4 marca do produto e preço proposto parâ cumprimento do

contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas

ora estabelecidas.

19,4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou

parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 dâ

Lei Federal n" 8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer diÍeito à indenização ou reclamaçào, nos

termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressâlvado o disposto no parágrafo único

do artigo 59 da Lei Federal no 8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorÉncia da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,

perante ao coNsELHO ESCOLAR GETÚLIO EVANGELISTA DA ROCHA, pelo exato cumprimento

das obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l de juúo de 1993

e l-ei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais

Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitaçao do Conselho Escolar Getúlio

Evangelista da Rocha da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que:

Exigênôias iormais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no

proJedimento, em termos processuais, bem como não importe em vântagem a um ou mais licitantes em

detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçío do certâme

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial

de Licitação do Conselho Escolar Getúlio Evângelista da Rocha da Secretaria de Estâdo da Educação, em

contrário.
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19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclârecer ou â complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria conslar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só podená manifestar durânte o procedimento licitatório caso apresente

no Envelope 0l (documentâção), documento procuratório e identidade do representante ou preposto. com
reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

lÍt.l I Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos do Colégio Estadual Getúlio Evangelista da Rocha, localizado na Rua. Adalardo
Naves da Cunha. 01, bem como, Publicação na imprensq estando a Comissão Especial de Licitação à

disposição dos interessados no horário de 07:00h às l2:00h e das l3:00h às l6:00h, pelo Fone/ (064)

-]4401450, nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Getúlio Evangelista da Rocha, em
Curnari - Goiás- aos l6 dias do mês de dezembro de 2020.

?1
v7 t/o/ " ez/ ? zr-._

Presidente da Co Especial de Licitação
LIONILDO AMORIM ROSA

MEMBRO

2'MEMBRO
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I. DO OBJETO

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar Getúlio Evangelista da Rocha, no município de Cumari - Goiás, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo [ - Termo de

Referência, que é paÍe integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DEFINIÇÀO Gf,RAL

2.1 Os quântitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido

pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responúvel pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitâdos.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a quâlquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitâÍá os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deveá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

3 ITENS E QUANTITATTVOS A SEREM ADQT]IRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

ITEM
MfR C()Mt]M KI'I' ALIME oANTACAT)o0Lote 1

RS 11.050,00R$ 8,s0
Arroz tipol grão longo. O produto dêvêrá ser

constituído de malérias primas sãs, limpas e

isentas de matéria terrosa, de parasitas.

1.3000l Pct
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Acondicionado êm embalagem de 2Kg

contendo a identiÍicação do píoduto, marca

do fabricante, data de fabricaÇáo, prazo de

valldade.

R$ 8.515,00R$ 6,55

Feiião O produto deverá ser coníituído dê

matérias primas sãs, limpas e isêntas de

maléÍia tênosa, de parasitas. Acondicionado

em embalagem de 1Kg contêndo a

idêntiÍicação do prodúo, marca do

Íabricante, data de fabricaçáo, prazo de

validade.

Pct 1.30002

R$ 5.590,00R$ 2,15

Macanão O produto devêrá sêr constituído

de matérias primas sãs, limpas e isêntas dê

matéria teÍrosa, de parasita§. Acondicionado

em embalagem dê 5009 contêndo a

identiÍicação do produto, marca do

fabricantê, data de fabricação, prazo de

validade.

Pct03

R$ 2.145,00

ilottro Ae Tomate O prodúo dêveíá sêr

constituído de matérias primas sãs, limpas o

isêntas de matéda tênosa, de parasitas.

Acondicionado em embalagom dê 3409

contendo a identiÍicação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação, prazo dê

validade.

1.300Pct0,1

RS 27.300,00VALORTOTAL ESTIMÂDO DO LOTE

DISCRIMINA DOPRODUTO PREÇO PREÇO TOTAL

ITEM UNID UAIIT ros Alimentícios I]NIT.
Lote 02 - MERCADO COMUM - A u(; uE

Carne bovina de 2t moída embaladas em R$ 1.500,00
0r Kg 60.000 plástico transparente com data dê R$ 25,00

02 Kg 1s.000
Lingüiça: defumada embaladãs em Plástico

transparênte com data dê Íabricação e

de validade

R$ 18.s0 R$ 832,s0

03 Kg 50.000

Peito de Írango: acondicionado êm

êmbalagêm plástica contêndo

identiÍicação do Produto, data
a

de

fabricação e prazo de validade

R$ 9,00 R$ 4s0,00

20
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05

Kg 32.4s0 R$ 20,00 R$ 619,00

Kg 15.000

Lombo suíno: congelado, limpo embalado

individualmente em plástico tÍansparente e

atóxico, acondicionado em caixas lacradas,

limpas, secas, não violada, resistentos, que

garanlam a intêgridade do prodúo até o

momento do consumo. A embalagem deverá

conter extêrnamente os dados de

identiÍicação, procedência, infoÍmaçóês

nutricionais, número de lote, data de

validade, quantidade do prodúo, número do

registro no Ministério da

Agricultura/SIFIDIPOA e carimbo de

inspêção do SIF e atender as espêciÍicações

técnicas da NTA 03 do Dêcreto Estadual nô

12.486 de 20,1011S78.

RS 21,00 R$ 315,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS 3.746,50

ITEM UNID QUANT
DrscRrMrNAÇÃo no pno»uro

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO

uNrT. (RS)
PREÇO TOTAL

LoIc O] - MIRCADO CoMUM. VERDURÀO

Kg 16.846

Pimêntão: Íresco, íntêgros € firmes, isentos

de sujidades ou corpos estranhos, com grau

do evolução comploto.

R$ 3,90 R$ 50,70

02 Kg
31.000

Cebola: : 1' qualidade, compacla e Íirm€,
sêm lesões de oÍigem fisica ou mecânica,
perÍuraçõês ê coítes, tâmanhão e
coloração uniformos, insentas de

RS 3,97 R$ 123,07

Convite 2021l1
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Linguiça de Porco: linguiça de carne suína,

pura, entregue congelada, de primeira

qualidade, em gomos uniformes e

padroados, sem pimonta. Dêvêrá sêr

acondicionada êm embalagem primária

constituída de plástico atóxico tÍansparênte,

isênta de sujidadês ê ou ação de

micÍorganismos em pacotes de 2 kg ou I kg

conforme pedido, devidamentê selada, com

espêciÍcação de peso, validadê do produto e

comprovante de inspêção sanitária.

01
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suiidadês, parasitas ê

acondicionada em caixas pÍóprias
larvas.

03 Kg

Tomate: 1' qualidadê, compacla e Íirme,
sem lesoes de origem fisica ou mecânica,
perÍuraçóes e cortes, tamanhâo e

coloração uniformes, insentas de
sujidades, paÍasitas e larvas,
acondicionada êm caixas próprias

R$ 4,95 RS 272,25

0{ Un l0

Alface: íolhas veÍdss, fresca, sem traços de

descoloração, íntegros e firmes, isentos de

suiidadês ou corpo estranhos. Embalados

em saco de polistileno

R$ 3,50 R$ 35,00

05 Kg s6.000

CenouÍa: í' qualidade, compacla e Íirmê,
som lesões de origem fisica ou mecánica,
peíurações e cortes, tamanhào e

coloraçáo uniÍormes, insêntas de
sujidades, parasitas ê larvas,
acondicionada em caixas próprias

RS 3,90 RS 218,40

01

19.500

Maçá: 1'qualidadê, compacla e firme, sem
lesôes dê origem física ou mecânica,
pêrfurações e cortes, tamanhão ê

coloração uniÍormes, insentas de
suiidades, parasitas e larvas,
acondicionada em caixas próprias

RS 8,00 RS 156,00

Un 20 R$ s,00 R$ 100,00

0tt Kg 25.000

Vagem tina: aparência fresca, tenra, sem

estragos e de coloração verdê ou verde com

contorno marÍon claro, sem partes

apodrecidas.

RS 7,00 R§ 175,00

09 Pct 20

Milho Vêrde: espiga de milho apresentando

grâos bem desenvolvidos e novos, porém

macios e leitosos. Os grãos devêm

aprêsentar coÍ amarelada clara, brilhante e

cristalina. Embalados em sacos próprios

com 50 espigas cada

R$ 5,50 RS 110,00

t0 Kg s0.000

Repolho: 1' qualidade, compacta e ÍiÍme,
sem lesões de oÍigem física ou mecânica,
perfuraçôes e cortes, tamanhão e

coloração uniformes, insentas de

sujidades, parasitas ê larvas,

acondicionada em caixas próprias

RS 2.50 R[§ 125,00

1l 25.000
Couve: Íolhas vêrdes, Íresca, sem traços dê

descoloração, íntegros e Íirmes, isentos dê
R$ 4,00 R$ 100,00
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55.000

06 Kg

Abacaxi: Tamanho médio, de coloraçáo

amarelo esverdeada, firme, sêm paÉes

estragadas. Grau dê amaduÍêcimento

apropriado para consumo.

Kg
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suiidades ou corpo êíranhos. Embalados

em saco de poliotilono.

R$ 735,00R$ 3,50

Larania: : 1'qualidade, compac{â e íirmê,

sem lesôês de origom física ou mêcànica,
perÍurações e coÍtês, tamanhão e

coloração uniformes, insentas de

sujidades, parasitas e laÍvas,

acondicionada em caixa§

Kg 210.000t2

R$ 5,00 R$ 130,00
Acelga: Pé de tamanho médio, folhas com

coloração verdê, sem paÍtes estragadas ê

amareladas.

Kg 26.00013

RS t01,40R$ 3,9026.000

Banana da terÍa: 1'qualidade, compac{a e

firme, sem lesoes do origem Íí§ica ou

mecânica, pêrfuraçóes ê cortês, tamanhão
e coloração uniformes, insentas de

sujidades, parasitas

acondicionada em caixas nas
e larvas,

l4 Kg

R$ 1,49 R$ 242,12

Melancia: 1' qualidadê, compacta ê Íirme,

sem lesôes de origem física ou mecânica,
peÍfuraçóes ê cortes, tamanhão ê

coloÍação uniÍoÍmes, insentas dê

sujidades, parasitas e laÍvas,

acondicionada em caixas as

Kg 162.496l5

RS 76,0sR$ 3,90

Batata inglêsa: 1'qualidade, compacta e

firme, sem lesôes de origem física ou

mecânica, perÍurações e cortes, tamanhão

e coloração uniformes, insentas dê

sujidades, parasitas

acondicionada em caixas nas

larvas,

Kgl6

RS 68,25R$ 3,50

Mandioca: fresca, sem partes amassadas,

amolecidas e estragadas, em estado de

amadurecimento apropriado para consumo.

Kg

R$ 22,23
7.800

Abóbora kambutiá: Cor alaranieda, insenta

dê enÍermidades, com ausência de

sujidades, sem danos Íísicos orinudos de

manuseio e transpoÍte, acondicionado em

sacos plásticos

Kg

l7

I8

R$ 91,00RS 3,s0

Banana pÍata :'t' qualidade, compac{a s
Íirmô, som losÕes dê origem fÍsica ou

mecânica, psÍíurações ê coÍtes, tamanhâo

ê coloÍação uniformes, insentas de

sulidades, parasitas e larvas,

acondicionada em caixas

Kg 28.228
19

RS 2.931,47VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

DISCRIMINAÇAO DO PRODUTO PREÇO PREÇO TOTAL
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I'IE}I UNID QUANT (Gêneros Alimentícios) LTNIT. (R§) (RS)

Lote 04 - MIRCADO COMUM

0l Kg 155.813

Macarráo: O pÍoduto deverá ser constituÍdo
de matérias primas sãs, limpas e insEntas
de matéria terrosa, de parasitas.

Acondicionado em embalagem dê 5009

contendo a identiÍicação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade.

R$ 2,15 RS 335,00

Lt d0

Extrato: Enlatado e acondicionado em
embalagem de 850 g, conterdo a

identiÍicação do prodúo, marca do
Íabricante, data de fabricaçáo, prazo de
vâlidedê.

R$ 4,00 RS 160,00

03 Lt {5
Ôleo Acondicionado em embalagêm plática

de í litro coíÍendo a identificaçâo do
produto, marca do Íabricante, data de
ÍabricaÇão, prazo de validade

R$ 7,50 RS 337,50

0{ Kg 15.000

Sal Íefinado e iodado: Acondicionado em
embalagem de lata de 2Kg contendo a

identificação do produto, marca do
fabricante,data de Íabricação, prazo de
validade

R§ IJO RS 19,50

05 Kg 45.000

Feüâo: O produto dêvêrá sêr constituido de
matérias primas sãs, limpas e insêntas de
matéria terÍosa, de
parasitas. Acondicionado em embalagem
de 1Kg contêndo a idêntificação do
pÍoduto, marca do fabricantê,data de
fabricaÇão, prazo de validadê.

RS 5,9s R$ 267,75

07 Kg 5.000

Creme dê Leite UHT, homogeneizado, sêm

necessidade dê rêfrigeração. Embalagem de

duzentos (200) gramas, sendo lata ou teÍa

pack. Validadê mínima de seis (06) meses a

partir da data de entrsga. Amostra:

apÍêsentar amostra minima dê qua /O0

gramas, avaliação de qualidades

organolépticas e de êmbalagem.

RS 2,90 RS 14,50

08 Dz 20

Ovos brancos: embalados em cartêlas com

í2(doze) unidadê, tamanho médio, sem

trincos, sem suridados ou outros defeitos

que possam alterar sua aparência e

qualidade sêndo que no rótulo deverá conter

o rêgistro do produto

RS 6,00

09 Kg 70.000
Açúcar: acondicionado êm embalagem
plástica dê 5 Kg, contendo a identificação
do produto, marca do fabricantê, data de
fabricaÇão, prazo de validade.

RS 2,40 R$ 168,00
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l0 Kg 9.000

Margarina: vêgetal cremose, com sal. lsênta

de ranço ê mofos. Embalagem plástica,

atóxica, não violada, coÍÍ€ndo dados do

produto: identiÍicaçâo, procedência,

ingrediêntês, inÍormaçÕes núÍicionais, lotê,

gramatura, datas do Íabricação e

vencimênto. Validade mÍnimâ de 6 (sêis)

meses a contar da data de êntrega do

produto. Pote de 1k.

R$ 8,00 RS 72,00

lt Kg 15.000

Amido dê milho: pÍoduto amiláceo êxtraído

do milho, fabricado a paÉir de matérias

primas sãs e limpas isêntas de matérias

tenosas e parãsitos, nâo podendo estar

úmidos, fêrmentados ou rançosos. Sob a

Íorma de pó, devêÍão pÍoduzir ligeira

crepitação quando comprimido entre os

dedos. Umidade máxima 14%plp, acidez

2,5%plp, minimo dê amido 84%p,p e rosíduo

mineral Íixo o,?/oplp. . embalagem de 5009 a

1 Ks.

R$ 10,60 R$ 159,00

t2 Kg 25.000
Milho para canjica: acondicionado em

embalagêm plástica de 500 gramas

contêndo a identiÍicaçâo do produto, data
de ÍabricaÇão e prazo dg validade

R$ 1,90 R$ 47,50

l3 Kg 2.000

Coco Ralado: pacotê com cem (í00) gÍamas.

lngrediêntês: polpa dê coco ralado

parcialmente desengordurado, desidratado,

sem adiçâo de açúcar. PÍoduzido a paÍtir dê

matéria - priam sâ e limpa, livre dê de

matéria terrosa, parasitas, detritos animais e

vegetais. Cor, cheiro e sabor pprôprios,

gÍânulos soltos, secos o brancos.

Embalagem: filme dê poliástêr metalizado

com poliêtileno, pacotês com cem gramas.

Rêposição do produto: no caso de alteração

do mesmo antes do vêncimento do prazo dê

validade e embalagens danificadas.

Amostra: apresêntar amostra minima de

quatrocentos gramasi avaliação de

R$ 23,00 R[§ 46,00
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qualidades organolépticas e de embalagem.

14 Kg 10.000

Achocolatado em Pó: aspêcto fino e

homogêneo com 32o/o dê cacau solúvol.

Embalagem plástica, atóxica, de cor opaca,

não violadâ, contêndo dados do produto:

identificação, procedência, ingredientês,

informações nutricionais, lote, gramatura,

datas de ÍabÍicação e vencimento. Validade

mínima de 6 (seis) meses a contar da data de

entrega do produto. Pacotê com 1 kg.

RS 11,30 RS 113,00

t5 Kg 25.000

Farinha de trigo: sem fermento, espocial,
primêira qualidade, embalagêm contendo
identificação do produto, acondicionada em
saco plástico transparente, pacote í kg

R$ 3,30 R$ 82.50

l6 Kg 2.000

Fermento em Pó: êmbalagêm lata dê

duzentos e cinquenta (250) gramas, como

embalagem primária. lngredientês: amido dê

milho ou fécula de mandioca, fosfato

monocálcico, bicarbonato de sôdio e

carbonato de cálcio, conÍormê legislação

vigent€. Prazo mÍnimo dê validade de sêis

(06) mesês. Amostra: aprêsêntar amostra

mínima de 250 gramas, avaliaçâo de

qualidades organolépticas e dê embalagem.

RS 23,50 RS 17,00

l7 Vd 02 R$ 20,00 R$ 40,00

l8 Lt 06

Ervilha: êm consêrva, lata ou ombalagem

caÍtonada com 200 g. Grãos intoiros dê

ervilhas cozida, com líquido, isonto de

suiidades, parasilos e laruas. CoÍ verdê OdoÍ

caÍactêristico, isento de odorês estranhos

Sabor caraclerístico, isento de sabores

êstranhos

R$ 2,00 R§ 12,00

19 Kg
Quêijo muçaíela: Acondicionado em
embalagêm de plástica contendo a
identificação do produto, marca do
fabricantê, data de fabricação, pÍazo de

R$ rs,90 RS 79,50
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validade

RS 38,00RS -38,00

Açatrão: Gondimento calorífico em pó de

primeiÍa, constituído de matéria prima de

boa qualidade e apresgntar aspecto, cor,

cheiro e sabor caradêrístico do pÍoduto,

contêndo no máximo 10% de sal, de acordo

com as normas vigentes. Registro no MS.

Embalagens: embalagem de poliêtileno

transparentê, resistente.

vd 0l

R$ 80,00RS 8,00

Fêijáo Preto: tipo 1, embalagêm dados de

identiÍicação do pÍoduto, marca do

fabricante, prazo de validade, resolução
12fl8 dâ Comissão Nacional de Normas e

Padrôes para Alimentos - CNNPA, saco

10.000

20

22

R$ 8,00

Trigo: pacote com í)0 g. Trigo integral

quebrado e toÍÍado Cor caÍacteristica Odor

caÍactêrístico, isento dê odores estranhos

Sabor característico, isênto de odores

êstrenhos

10.00023 Kg

R$ 142,50R$ 5,70

Farinha de mandioca: acondicionado em

embalagem deíKg, contêndo a

identificação do produto, marca do

íabricantê, data dê fabricação, prazo de

velidedê.

2s.000Kg

R$ 15,00RS 2,50

Milho vêrde om conseÍva: Acondicionado

em êmbalagom de lata dê 2Kg contêndo a

identificação do produto, marca do
Íabricantê,data de fabricação, prazo de

validadê

06

21

25 Lt

RS 1.162,00RS -1,50

Lêitê: Acondicionado em embalagem de

caixa 'l litro contendo a identiÍicaçáo do
produto, maÍca do fabricante, data dê

fabri Íazo de validade

33226

R$ 2.455,00R$ 4,50

Arroz : tipol grão longo. 0 Produto dêYerá

ser constituÍdo de matérias pÍimas sãs,

limpas e insentas de matéria terrosa, de

parasitas. Acondicionado em êmbalagem

de sKg contendo a identiÍicação do

produto, maÍca do Íabricante, data de

Íabri Íazo de validade.

5{5.555

21 Kg

RS 6.093,25

40.07r22VALOR TOTAL ESTIMADO DOS LOTES

VALOR TOTAL ESTIMÂDO DO LOTE

R$ 80,00

1

Kg

Lt
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4. TNFoRMAÇÕrs rÉcxrc.Ls Dos PRoDuros A sEREM ADQUIRTDoS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entregq devendo todos

os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.
(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser

adquirido);

4.1 Todos os produtos dev€rão âtender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas norÍnas

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitrá'ria, pelo Ministério da Agricultur4 Pecuária e

Abastecimento.

4.J As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mtntmas

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportâr a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo;
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#
3.1. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE". conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

3.3 Participacão destinadâ exclusivamente à Dârticipacão de microempresâs e emDresas de Deoueno

norte. conforme determinacão do artipo 7' da Lei Estadual n' 17.928/2012.

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de

origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

apresentar intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie extema;
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.

Não serão aceitas embalagens .rmassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;
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5. CRONOGRAMA DE ENTRf,GAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMÁNAL OU QUINZENAL),
conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.1 As datas de entregas tambem poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser enlregues no endereço da RUA ADALARDO NAVES DA CUNHA
. N'OI _ CENTRO - CUMARI _ GOIAS NO COLEGIO ESTADUAL GETULIO EVANGELISTA DA
ROCHA.

6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçAO
6.1 O Conselho Escolar indicaú um Gestor e uma Comissão, para atesto das amostras, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' l'7.92812012.

6.2Caberâ ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do lnstrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo

único, da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto totâl ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no aÍ. 65, § l'. da Lei Federal n'
8.666193 e alteraçôes posteriores.

7 PRAZODE EXECUÇAODOCONTRATO

7. I A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatur4

cu.ja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

7.2A CONTRATADA manter! durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação;

7.3O prazo concedido para o fomecimento totâl do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de

Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 o pagamento será efetuado_g1glgglgq1Q em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30

(trinta) dias corridos e efetuado por meio de TransfeÉncia Bancária, contendo as respectivâs Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar GETÚLIO EvANGELISLTA DA ROCHA, para solução de seus débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente âtestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.
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8.4 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, !9!q--gq@!d09§jg
Resularidade Fiscal Federal, Trabal hista. Estad ual e Municioal devidâmente atualizadas.

8.5 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar GETÚLIO EVANCELISTA DA ROCHA, pagal! à contrâtada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

ficitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal n' 8.666/93.

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxâs, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento

do presente contratoi

IO OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA

I 0.1 Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitâção, ficando sob sua responsabilidade

quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo PoÍaria

Federal no 15. de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Saniüíria/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatura do funcioniírio que

receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxâs e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesal referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas,

registros e autenticâções do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessáriol

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

I1 OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
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9 REAJUSTE OU R-EPACTUAÇÃO

9.1 Os precos ora Dâctuados sÍio fixos e irrêaiustáveis durante todâ â visêncir do contrato:
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ll.l Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRÂTADA, cabendo aos responsáveis da tlnidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

I t.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I 1.3 Proporcionar todas as facilidades paÍa que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

ll.4Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnâs preestabelecidas no

Contrato;

I 1.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratados.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa" na forma do artigo 77

do referido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem

por ato unilateral da Contratada.

l2.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

âutoridade competente.
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12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI dó artigo 78 da Lei Federal n" 8.666t93, acarreta as consequências previstâs

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diplomâ legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

13 SANÇÔES ADMINISTRÀTIVAS

l3.l A recusa injustificada do a judicatrfu-io em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dent ã do prazo estabilecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total dâ

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'
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| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

Íll - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

I 3.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na SecretaÍia de Estado da Educação em relação à Contratada" na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.6 As multas e outras sançõ€s aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conventêncla

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de AdveÍência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal no 8.666193.

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deveá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

13.9 As sanções previstas nos incisos l, lll e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas

juntâmente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.10 A sanção estabetecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estaÍá sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar dâ data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.
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l3.l I Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

l4.l Poderá ser solicitada amostras,dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência, a

critério do Conselho Escolar GETULIO EVANGELISLTA DA ROCHA, para avaliação e seleção dos

produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

15 CONSIDERAÇOES GERAIS

l5.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertâdo deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Referência.

15.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de

Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite d€ outro gênero e/ou produto que não seja o

da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 Será punido rigorosamente dentÍo da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e
condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

15.4
o yalor da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexos.

15.5 Não será permitida Subcontratâcão do obieto do Dresente Termo de Referência.

Equipe de Merenda

)2 üt1?',a)
Presidente da Especial de Lic

t,

Dâta:
Convite n." 001/2021
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A _l Entidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CNPJ/MF n.o 

-, 
sediada 

-(endereço 
completo)- , tendo

examinadío Edital, vem 
"p."."nt". 

a documentação para o fornecimento dos alimentos, de conformidade

com o Edital mencionado.

Igualmente. declara que:

a) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;

bi Sob â; penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no aÍt. 55, XIII, da Lei

Federal n" 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios,

todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhistâ, e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
1.S-.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades

previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) beclara que â empresâ não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamento§ que efetuar, os tributos â

que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) Qie está de acordo e acatâ todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Estâ documentação constituirá um compromisso de nossâ parte, observada as condições do Edital.

Localidade, aos 

- 
dias de 

- 
de 2020'

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatur4 do responsável legal com poderes para tal investidura'

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa" com poderes para tal investidura.

A (nome da emPresa)

CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que:
está de acordo com a Convite n' 001/2021-

Sêcretâriâ de Estado da Educação' SEDUC
Gerência de LicitaÇáo

Quinta Avenida, Qd.71, no 212, Setor Lesle Vila Nova CEP: 74 643030
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0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de

su.jeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Está ciente das condições da Licitaçáo. que responderá pela veracidade das informações constantes dâ

documentação e proposta que apresentâr, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

cornplementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatóriâs e corretas para o

fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo corn as esDeci ficacões descritas no Termo de Referência

C Escolar un m a Gerência de e Aúicu o das

Coordenacões Repionâis e Alimentacão lar/SEDUCT

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autorizâ o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e â terceiros, os quais o licitante nrantém transações comerciais.

07 - Que até â presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocon€ncias.

0B - Que não mântém em seu quâdro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trâbslho de menores

de 16 (dezesseis) anos' salvo na condição de aprendiz, a paÚir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empres4 com poderes paÍa tâ linvestidura.

coNvrTE N'001/2021

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÁO podem ser preenchidos a Q§p!!

Sêcretaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
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Razão Social

Endereço:

Telefone

Agência: (nome/n")Banco:

Dados do Signatririo - para assinatura do contrato

CargoNome:

Identidade CPFNacionalidade:

Preço
Total
SEM
ICMS
(R§)

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Totâl
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitrírio

sf,M
ICMS
(Rs)

Unidade
Especificações

do
Produto,Marca

Item

Valor Total da Proposta Ç@ ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §[![ ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da datâ de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo IX do

Regulamenio do Código Tributririo do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 30 do Decreto

Estadual n. 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nâs operações e prestaçAo intemas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o

crédito (Convênio ICMS 26103't.

I IIII

Secretaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
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CNPJ:

Conta Corrente:

Lote 00 (....)

Quantidade
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar (nome do conselho), o Convite n" 001/2021, para participaÍ de licitação de

SecretaÍia de Estado da Educaçâo ' SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74 643030
Goiânia - GO

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas. custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que

porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus. para a

Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Convite 2021l1
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Fornecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria no _/2020, a realizar-se no dia 

-/-/2020, 
às

00h00min. no Conselho Escolar (nome do conselho), no município de

(Município-GO) l-l de 2020.

Assinatura do Licitânte e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

Contrato n."--J2021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho), por meio do

§ome da Unidade Escolar) e a PESSOA

ANEXO \rI - MINUTA trDITALÍCIA E CONTRATUAL

Secrêtaria de Estado da Educaçáo' SEOUC
Gerência de LicitaÉo

Ouinta Avênida, Qd.71,no212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74 643030
Goiània - GO
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JURÍDICA 

-, 
para os fins que especifica, sob

as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' pessoa jurídica de direito

público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente .... ................... brasileira, .............,

residente e domiciliada neste ................, inscrita no RG sob o no...'................. SSP-GO, e no CPF sob o

no.. doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito

privado com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG' sediada em

na .................................... inscrita no CNPJ/MF sob o no ." ' lnscrição

Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram. de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n 13.978t2020 que alterou a Lei Federal n" 11.94712009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal ll.326tO6 e alterações. O Contrato no X)U2021, conforme Edital Convite n.'

OOlt}O2l do Conselho Escolar .............-............., Processo n." 2020.0ü)0.605.1311 mediante as cláusulas e

condigões a seguir delineadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO:

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações constantes no Anexo [ - Termo de Referênci4 que é parte integÍante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nestâ Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE'

1.3 Quando do fomecimento, âs ouantidades poderão ser alteradas Dara mais ou para menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de modq oue atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

mensal . tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9)'

I .4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não âtenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 o conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de RefeÉncia.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

Convite 202'll'l
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1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotuladosl

I .10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.l I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado' a CONTRATADA seá

comunicada e devenL de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2 .2 DA CONTRATADA

2.2.l.Fornecerosgênerosalimentíciosdestecontrato,deacordocomoAnexol-TermodeReferência,
aús autorização eoeciÍica do Gestor do contrato. nos termos estabelecidos na cláusula Primeira' no

localeendereçodeterminadop.tu***""primandopelaqualidadedosmesmos'obedecendoas
especificaçõesconstantesdestecontrato,dapropostaedoEditalConviten'001/202leseusarexos;

Sêcretaria de Estado da Educaçâo - SEDUC

Gerência de Licitaçáo

Quinta Aventda. Od.71. no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74 643030

Goiâniã - GO
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGACÔES:

2.I DA CONTRATANTE:

2.1 .l - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2-AcompanharosprodutosfomecidospelaCONTRATADA,cabendoaosresponsáveisdaUnidade
Escolar designados pela GoNTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

2.1 .3. Efetuar o pagamento à GoNTRATADA no valor e época estabelecidos na cláusula Terceira'

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades paÍa que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor'

2.l.5.ProibirqueaCONTRATADAexecutetarefasemdesacordocomasnoÍnaspreestabelecidasno
Contrato:

2.1 .6. Comunicar as CONTRAIADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contratados.
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2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especiÍicações contidas no Anexo I -

Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.1. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitaçâo. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução

contrâtual se dê por filial. ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.10.

contrato

maneira alguma exonera a

2.2.6. Atender, marter e disponibilizar todas as exigênciâs e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE n" 001/2021 .

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistq previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É obrigação da contratadâ do ceÍtâme acompanhar o andamento do processo, a emissão da C)rdem de

Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesmâ deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, aindq deverá mantêla durante toda execução do contratoi

providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

2.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25Yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforÍne previsão legal;

2.2.12. Arcar comtodas as despesas como transporte, tâxas, impostos ou quâisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contratadâi

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o conselho Escolar (norne do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes do Convite n" 001/2021.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediâtamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade' validade e

especificação do mesmo, em decorÉncia do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus

paia a o C6NSELH6 ESC6LA& â partir do recebimento da notificação para a troca, em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência' sob pena das sanções legais cabíveis ao q§o;

ConYile 2021 h
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3.i - Pelos PRODUTOS E UES a contrâtâda receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso â fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pâgamento será reiniciado a partir de sua reapresentâção.

3.3 - O pagamento será efetuado3ElEiy@lg em conta jurídica da empresa contratâda, no prazo de 30

(trinm) diâ; corridos e efetuado por r*i,o de Transfer€ncia Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente âtestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente âdotado

pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos'

3.4 Somente seá efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestaàa por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, tâxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

3.6 - Os ora Dâctuados são fixos e irreaiustáve is durante toda a vrq€nclâ do contrâto.Í)

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser âtualizado utilizando-se dos

indices do [NPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE. e na fâlta deste. será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a

variação dos produtos, no Período.

4 - CLÁUSULA OUARTA _ DOS Rf,CURSOS FTNANCEIROS E oRCAMENTARIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decoÍTentes têm seu valor estimado em R$

**r**+ (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000'0000'00' l09 - FNDE

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -
Obs: será a dotação de 2021 quando disponibilizadas'

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

Secretâria de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de Licitação
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2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 - CLÁUSULA TERCETRA - DO PRECO E CONDICÔES DE PAGAMENTO:
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. Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE

5. CLÁU SULA O A -DA VIG NCIA

5.',1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura.

cuja eficácia estará condicionadâ à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterâ durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

5.3 - O praza concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-D AS SANCOES AD ISTRATIVASMIN

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente'

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - loo/o (dezpor cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação' inclusive

no de recusa ào adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

||_0,3%(trêsdécimosporcento)aodia'atéotrigésimodiadeatraso,sobreovalordapartedo
fornecimento não realizado;

||l_o'lo/o(setedécimosporcento)sobreovalordapartedofornecimentonãorealizado'pordia
subsequente ao trigésimo.

6.2.lAmultaaqueserefereesteartigonãoimpedequeaAdministraçãorescindaunilateralmenteocontrâto
e aplique as demais sanções previstâs nesta Lei'

6.3 A multa deverá ser recolhida no pftrzo máximo de l0 (dez) dias corridos, â contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estâdo da Educação'

6.4osvaloresdasmultasdemorapoderãoserdescontadasdaNotaFiscal,nomomentodopagamentoou
decréditosexistentesnasecretariadeEstadodaEducação,emrelaçãoàContratada,naformadalei'
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'
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6.5 As multas e outras sânções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art' 87 da Lei

Federal n' 8.666193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no GADFOR, e no câso de suspensão de licitar a

licitante deveú ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Editâl e das

demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lv do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo aÍigo, facultada a defesa pÉvia do interessado, no respectivo

processo, no prÍrzo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso lv do ârtigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista" pdendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o conhaditório e a

ampla defesa.

7-C SULA .DA SCI

T.lConformedispostonolncisolX,doartigo55,dal.eiFederaln.8'666/g3,aCoNTRATADAreconhece
os direitos da CoNTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.l.l A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no aúigo 78 da tei Federal no 8'666/93 ensejará a

rescisãodopresenteContrato,sendoqueaefetivarescisãosomentepoderásedarporumadasformas
previstasnoartigo79daLein.8.666l93.Nãoháhipótesederescisãodeplenodireito,nemporato
unilateral da Contratada.

7.1.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa'

7.l.3Arescisãoadministrativaouamigávelseáprecedidadeautorizaçãoescritaefundamentadada
autoridade comPetente.

7.l.4ArescisãodeterminadâporatounilateraleescritadaAdministraçãocontratante,noscasos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 7g da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a lV do artigo E7 do mesmo diploma legal' sem prejuízo das demais sanções previstas'
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8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n" 17.92812012.

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta" a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da

Lei Federal n" 8.666/93.

IO- CLÁUSULA DÉC IMA _ DAS ALTE CÕES

I 0.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no aí.65, § 1", da Lei Federal n" 8.666/93

e alterações posteriores.

II -CLÁ ULA D - DA LICITACÁOPRIMI'

I I.l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" 001/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n' 2020.0000.605.1 3 1 l )

12. CLÁUSTILA DÉ SEG A-DO FORO

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n'8'666193 e

alterações, Lei n 11.947109, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020,Lei Federal no l'l '326106 e

alterações, e, Lei Estadual n'17.92E,de27 de dezembro de 2012'

E,porestaremjustâsecontratâdas,aspartesfirmamopresentelnstrumento,em02(duas)viasdeigual
teor, na presença de (02) duas testemunhas.
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9 ,, CLÁUSULA NONA _ DA PUBLICAÇÃO

I 2.1 - O foro para dirimir quaisquer questõ€s oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

(nome do seu municipio) - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro'
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em .-........ aos ......... dias do mês de ........ de 2020.

CoNTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n. o:

CPF n. o:

CONTRATANTE

Nome:

RG n. ":
CPF n. ':

\u
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1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretâção ou execução deste ajuste, ou de qualqueÍ forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que nAo seja dirimida

amigavelmente entre as pâÍes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÂÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO

ESTADUAL (CCMA) seú composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integÍântes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estadual n" 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento lntemo. onde cabível.

3 ) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integÍantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍÍnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo)

da CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. TT EOIAÇÀO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL

((ICMA), na l.ei Federal n'9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Federal n" 13.140, de 26 de junho de

2015, na Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 de

janeiro de 2001 , constituindo â sentençâ título executivo vinculante entre âs partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Ceral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu município) para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

partes deverá ser imediatamente comunicada à CÀMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÀo E
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ANEXO VII

DA CONCIUÀÇÃO, MEDIAÇÃO f, ARBIIRÂGEM DA ÀDMINISTRAÇÃO ESTADUAL
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ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

Conselho Escolar .............,.......,,.....,-, em .......... aos ......... dias do mês de ...... de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA
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